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                  DECRETO Nº 152/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Dispõe Sobre a Antecipação do Dia do 
Servidor Público e dá Outras Providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica transferido o feriado do Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de 

outubro, para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira), em todo o território do 

Município de Ipupiara. 

Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços públicos considerados 

essenciais, que deverão funcionar normalmente, a critério das respectivas secretarias 

municipais. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara, em 21 de outubro de 2025. 

                

 

 

                 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 
Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital por 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

  

  
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2025 
 

RESULTADO FINAL 
 

 
O Agente de Contratação do Município de Ipupiara – BA, torna público 

e dá ciência aos interessados, o RESULTADO FINAL do Concorrência 

Eletrônica nº. 004/2025, MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei 

14.133/2021, que objetiva a Contratação de empresa especializada para 

execução de obras de reforma da quadra Eugênio de Araújo, no 

município de Ipupiara - Bahia. Empresas vencedoras:  

 

a) W SOCCER SPORT CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

n°. 28.636.898/0001-08, vencedora do certame com o valor de R$ 

100.250,88 (cem mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e oito 

centavos). 

Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do diploma 

regulador. 

Ipupiara, Bahia, 21 de outubro de 2025. 

 

 
 
 

Vitor Leite Almeida 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto n° 133/2025 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA   
Praça Santos Dumont  – CEP: 47.590-000 
E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br   

 

                            

 

 

PUBLICAÇÃO 

AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 102 da Lei 

010/2001, de 07/05/2001, Artigo 81, Inciso I, faz saber, que foi requerida e concedida à licença-prêmio ao 

funcionário(a) EDINALVA MARIA DOS SANTOS matrícula nº. 308, pelo período de 03 (três) meses, de 

21/10/2025 a 21/01/2025, referente ao período aquisitivo (QUINQUÊNIO) de 12/04/1999 a 11/04/2004. A 

mesma terá início a partir da publicação deste em imprensa oficial. 

 

Publique-se:  

 

 

 
MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital por 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806 

Dados: 2025.10.21 15:49:09 -03'00'
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